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Relatório do auditor independente 
Aos accionistas do MyBucks Mozambique Mcb, S.A. 

A nossa opinião 

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras apresentam de forma apropriada, em todos os 
aspectos materiais, a posição financeira do MyBucks Mozambique Mcb, S.A.  (o Microbanco) em 31 de 
Dezembro de 2024 e o seu desempenho financeiro e os seus fluxos de caixa no ano então findo, em 
conformidade com as Normas Internacionais de Relato Financeiro. 

O que auditámos 

As demonstrações financeiras do MyBucks Mozambique Mcb, S.A., apresentadas nas páginas 14 a 88, 
que compreendem: 

● a demonstração da posição financeira em 31 de Dezembro de 2024; 

● a demonstração do rendimento integral para o ano então findo; 

● a demonstração das variações nos capitais próprios para o ano então findo; 

● a demonstração dos fluxos de caixa para o ano então findo; 
● as notas às demonstrações financeiras, incluindo informações materiais sobre a política 
contabilística e outras informações explicativas.  

Base para a opinião 

Executámos a nossa auditoria de acordo com as Normas Internacionais de Auditoria (ISAs). As nossas 
responsabilidades nos termos dessas normas estão descritas neste relatório na secção 
Responsabilidade do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras.  

Entendemos que a prova de auditoria que obtivemos é suficiente e apropriada para proporcionar uma 
base para a nossa opinião.  

Independência 

Somos independentes do Microbanco de acordo com o Código de Ética (incluindo as normas 
internacionais de independência) do International Ethics Standards Board for Accountants (IESBA) e 
outros requisitos de independência aplicáveis à execução de auditorias de demonstrações financeiras 
em Moçambique. Cumprimos com as restantes responsabilidades éticas de harmonia com o Código de 
Ética do IESBA e com os outros requisitos éticos aplicáveis à execução de auditorias em Moçambique.  

A nossa abordagem de auditoria 

Visão geral 

Materialidade 
global 

Matéria relevante 
de auditoria 

● MZN 17.800.000, que representam 1% dos juros e rendimentos 
similares. 

● Imparidade do crédito a clientes. 
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Enquanto parte do planeamento da nossa auditoria, determinamos a materialidade, avaliamos os 
riscos de distorção material das demonstrações financeiras e consideramos, em particular, onde é que 
a Administração efectuou julgamentos subjectivos; por exemplo, nas estimativas contabilísticas 
significativas que envolveram premissas e eventos futuros inerentemente incertos. Tal como em todas 
as nossas auditorias, endereçamos o risco da sobreposição aos controlos por parte da Administração, 
incluindo, entre outros assuntos, a evidência de tendências que indiquem risco de distorção relevante 
devido a fraude. 

Materialidade 

O âmbito da nossa auditoria foi influenciado pela aplicação da nossa materialidade. Uma auditoria é 
planeada para obter segurança razoável sobre se as demonstrações financeiras estão isentas de 
distorção material. As distorções podem ser originadas por fraude ou erro e são consideradas 
materiais, individual ou agregadamente, se for razoavelmente expectável que influenciem as decisões 
económicas dos utilizadores tomadas com base nessas demonstrações financeiras. 

Com base no nosso julgamento profissional, estabelecemos níveis quantitativos para a materialidade, 
incluindo a materialidade para as demonstrações financeiras como um todo, conforme apresentado no 
quadro abaixo. Estes níveis quantitativos, juntamente com considerações qualitativas, auxiliaram-nos 
a determinar o âmbito da nossa auditoria, e a natureza, oportunidade e extensão dos nossos 
procedimentos de auditoria, e a avaliar o efeito das distorções, em termos individuais e agregados, nas 
demonstrações financeiras como um todo. 

Materialidade global MZN 17.800.000 

Como foi 
determinada 

1% dos juros e rendimentos similares 

Racional para o 
indicador de 
materialidade 
aplicado 

Optámos pelo total dos juros e rendimentos similares como indicador da 
materialidade porque de acordo com o nosso julgamento é o indicador de 
desempenho mais adequado tendo em conta a estratégia recente do 
Microbanco. Neste momento, os accionistas estão focados no crescimento do 
Microbanco e na optimização dos serviços actuais, existindo custos avultados 
que serão recuperados no futuro. Por esta razão, optamos pelo total dos juros 
e rendimentos similares em vez do total do resultado antes de imposto que é 
também, um indicador geralmente aceite. Escolhemos uma percentagem de 
um por cento porque é consistente com os indicadores quantitativos de 
materialidade utilizados para empresas orientadas para o lucro neste sector. 

Matérias relevantes de auditoria 

As matérias relevantes de auditoria são as matérias que no nosso julgamento profissional tiveram mais 
importância na nossa auditoria das demonstrações financeiras deste ano. Estas matérias foram 
consideradas no contexto da nossa auditoria das demonstrações financeiras como um todo, e na 
formação da respectiva opinião, e não emitimos uma opinião isolada sobre estas matérias. 
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Matéria relevante de auditoria  Resposta de auditoria à matéria 
relevante de auditoria 

Imparidade de crédito a clientes 

Remetemos para as seguintes notas às 
demonstrações financeiras: 

• Nota 3 Principais julgamentos, estimativas e 
pressupostos contabilísticos; 
 

• Nota 4 e) Instrumentos financeiros – 
imparidade de activos financeiros; 
 

• Nota 6 b) Gestão do risco – gestão do risco de 
crédito; 
 

• Nota 11 Crédito a clientes 

Em 31 de Dezembro de 2024, o crédito bruto a 
clientes sem garantias ascende a 1,888,508,198 
meticais e a perda esperada de crédito (PCE) 
reconhecida a 189,185,024 meticais.  

Esta PCE foi calculada aplicando a Norma 
Internacional de Relato Financeiro 9 – 
Instrumentos Financeiros (NIRF 9), tal como 
descrito na nota 6 às demonstrações financeiras. 

A PCE representa a melhor estimativa da 
Administração da perda de crédito esperada na 
carteira de crédito a clientes em 31 de Dezembro 
de 2024. A estimativa da PCE é complexa e 
requer o uso de modelos porquanto a exposição 
varia com as alterações nas condições de 
mercado, fluxos de caixa esperados e a 
passagem do tempo. 

As principais áreas de julgamento e estimativa 
significativas da Administração no cálculo da 
PCE encontram-se divulgadas nas notas 3 e 6 
das demonstrações financeiras. 

Considerámos que a PCE do crédito a clientes é 
um assunto da maior importância para a nossa 
auditoria do ano em curso devido ao grau de 
julgamento aplicado pela Administração na sua 
determinação e pelo facto de ser material nas 
demonstrações financeiras. 

A nossa auditoria respondeu à matéria relevante 
de auditoria da seguinte forma:  

Obtivemos um entendimento e testámos os 
controlos relevantes existentes para quantificar 
as perdas por imparidade no crédito a clientes, 
que incluíram:  

• o processo de aprovação e monitoria do 
crédito a clientes;  

• o cálculo da PCE. 

Validámos a integridade matemática e os 
resultados do modelo da PCE, incluindo a 
integridade e a exactidão dos dados, mediante 
comparações com fontes de dados relevantes.  

Reconciliámos os resultados do modelo com as 
demonstrações financeiras. 

Para abordar as principais áreas significativas 
de julgamento e estimativa na determinação da 
PCE no crédito a clientes, realizámos os 
seguintes procedimentos de auditoria: 

Avaliação do aumento significativo no risco de 
crédito 

Fazendo uso da experiência dos nossos peritos 
internos em sistema de informação, testámos 
numa base de amostragem a aplicação dos 
critérios de avaliação do Aumento Significativo 
no Risco de Crédito (ASRC) para determinar se 
ocorreu um ASRC e se o estágio de imparidade 
da NIRF 9 reflecte correctamente os resultados. 
A avaliação envolveu a verificação do cálculo 
efectuado pelo sistema do número de dias em 
atraso nos clientes abrangidos pela amostra. 

Inclusão de informação prospectiva e variáveis 
macroeconómicas na PCE 

Usando a experiência dos nossos peritos 
internos em avaliação, comparámos os 
pressupostos utilizados no modelo económico 
prospectivo com dados independentes de 
mercado, em particular os cenários prospectivos 
utilizados, as variáveis macroeconómicas 
consideradas e as perspectivas 
macroeconómicas. 

Fazendo uso da experiência dos nossos peritos 
internos em avaliação, testámos a exactidão e a 
sensibilidade do modelo prospectivo para 
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avaliar se os factores macroeconómicos 
escolhidos e a adequação do modelo 
proporcionam uma representação razoável do 
impacto das alterações macroeconómicas nos 
resultados da PCE. Este teste foi efectuado 
aplicando o conhecimento dos nossos peritos 
internos em avaliação e o nosso conhecimento 
do ambiente económico em que o Microbanco 
opera. 

Calibração das componentes do modelo 
estatístico da PCE (probabilidade de 
incumprimento, exposição ao incumprimento e 
perda em caso de incumprimento) 

Com a ajuda dos nossos especialistas internos 
de avaliação, através de discussões com a 
gestão, obtivemos um entendimento das 
metodologias utilizadas para identificar e 
calibrar as várias componentes do modelo de 
PCE que utilizam informação histórica para 
estimar os fluxos de caixa futuros e avaliámos a 
conformidade da metodologia com os critérios 
da NIFR 9. 

Avaliámos numa base de amostragem os dados 
utilizados nas várias componentes do modelo de 
PCE através da comparação destes com 
informação relevante dos clientes. 

Os nossos procedimentos de auditoria incluíram 
também a revisão das divulgações sobre a 
imparidade do crédito a clientes, constantes das 
notas às demonstrações financeiras do 
Microbanco, tendo em conta as normas 
contabilísticas aplicáveis em vigor. 

Alteração do modelo de negócio 

Remetemos para as seguintes notas às 
demonstrações financeiras: 

•  Nota 3 Principais julgamentos, estimativas e 
pressupostos contabilísticos; 

•  Nota 4 f) Justo valor; 

•  Nota 11) Crédito a clientes; 

•  Nota 11 a) Crédito a clientes pelo justo valor 
através de resultados; 

Durante o mês de Fevereiro de 2024, o 
Conselho de Administração do Microbanco 
decidiu e aprovou a reclassificação de parte da 
carteira de crédito, classificada até então no 
modelo de negócio com o objectivo a recolha de 

Os procedimentos de auditoria que 
desenvolvemos incluíram: 
 
• A análise da documentação preparada pelo 

Conselho de Administração do Microbanco 
que suporta a decisão desse órgão para a 
alteração do modelo de negócio e 
reclassificação de parte da carteira de 
crédito classificada para um novo modelo de 
negócio assente no de venda (“hold to sell”); 
 

• A leitura de actas dos órgãos sociais e dos 
respectivos comités que suportam a decisão 
do senior management quanto à alteração 
do modelo de negócio; 

 
• A revisão da documentação de suporte do 

Microbanco e respectiva fundamentação 
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fluxos de caixa contratuais, ou seja, capital e 
juros (“hold to collect”) e mensurada pelo seu 
custo amortizado.  
 
Tendo por base os princípios consagrados na 
IFRS 9, e pelas razões enunciadas na nota 4 f) 
do anexo às demonstrações financeiras do 
Microbanco, esta carteira foi reclassificada para 
um novo modelo de negócio, assente 
exclusivamente no objectivo de venda (“hold to 
sell”), passando consquentemente a sua 
mensuração a ser efetuada ao justo valor através 
dos resultados. 
 
Na data da reclassificação, a carteira de crédito 
mensurada, de acordo com o novo modelo de 
negócio, apresentava um valor de balanço de 
2,417,008,128 meticais. Esta reclassificação 
originou, assim, uma remensuração positiva do 
valor de balanço desses activos em 894,877,562 
meticais, a qual teve como contrapartida a 
rubrica outros rendimentos operacionais da 
demonstração de resultados do exercício findo 
em 31 de Dezembro de 2024. 

A significativa expressão resultante da alteração 
do modelo de negócio, cuja decisão requereu a 
análise e avaliação do Conselho de 
Administração do Microbanco, justificam que 
esta tenha constituído uma matéria relevante 
para efeitos da nossa auditoria. 

para a tomada de decisão quanto à 
reclassificação da carteira para dar 
cumprimento aos requisitos definidos na 
IFRS 9;  
 

• A revisão dos impactos nas demonstrações 
financeiras de 2024 subjacentes à respectiva 
alteração do modelo de negócio; e 
 

• A análise da reconciliação da carteira de 
crédito reclassificada com os registos 
contabilísticos e respectivo modelo de 
negócio. 

 

Os procedimentos de auditoria incluíram 
também a revisão das divulgações efectuadas 
relacionadas com a alteração do modelo de 
negócio, constantes das notas anexas às 
demonstrações financeiras do Microbanco, 
tendo em conta as normas contabilísticas 
aplicáveis e em vigor. 

 

Incerteza material relacionada com a continuidade das operações 
Chamamos a atenção para a Nota 7 às demonstrações financeiras, na qual se menciona que o 
Microbanco tem um rácio de adequação de capital de 1,71%, abaixo do limite mínimo de 8%, exigido 
pelo Banco de Moçambique, tendo levado à elaboração de um plano de restruturação e recapitalização, 
assente na redução dos custos com o pessoal, venda de parte da carteira de crédito assim como numa 
injecção de capital em caso de qualquer défice. Esta situação, juntamente com outras matérias 
descritas nesta nota, indicam a existência de uma incerteza material que pode lançar dúvida 
significativa acerca da capacidade do Microbanco prosseguir em continuidade. As demonstrações 
financeiras foram preparadas numa base de continuidade, considerando que o plano de recapitalização 
e demais acções serão concretizadas. A nossa opinião não é modificada relativamente a esta matéria. 

Outra informação 
O Conselho de Administração é responsável pela outra informação. A outra informação abrange a 
informação inclusa no documento intitulado “MyBucks Mozambique Mcb, S.A.  -  Demonstrações 
Financeiras para o ano findo em 31 de Dezembro de 2024”. A outra informação não inclui as 
demonstrações financeiras nem o nosso relatório de auditoria sobre as demonstrações financeiras.  

A nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange a outra informação e não 
expressamos uma opinião de auditoria ou outra forma de segurança sobre a mesma. 
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A nossa responsabilidade em conexão com a nossa auditoria às demonstrações financeiras consiste na 
leitura da outra informação acima identificada e, ao fazê-lo, considerar até que ponto a outra 
informação é materialmente inconsistente com as demonstrações financeiras, ou com o entendimento 
que obtivemos na auditoria, ou se aparenta estar materialmente distorcida.  

Se, com base no trabalho que efectuámos, concluirmos que existe uma distorção material na outra 
informação é-nos exigido que reportemos tal facto. Não temos nada a relatar a este respeito. 

Responsabilidade do Conselho de Administração e dos encarregados da governação 
pelas demonstrações financeiras 
O Conselho de Administração é responsável pela preparação e apresentação apropriada das 
demonstrações financeiras, de acordo com as Normas Internacionais de Relato Financeiro e pelo 
controlo interno que o Conselho de Administração determine ser necessário para possibilitar a 
preparação de demonstrações financeiras que estejam isentas de distorção material devida a fraude ou 
erro.  

Quando prepara as demonstrações financeiras, o Conselho de Administração é responsável por avaliar 
a capacidade do Microbanco prosseguir em continuidade, divulgando, conforme aplicável, os assuntos 
relativos à continuidade, e por usar o pressuposto da continuidade, a não ser que o Conselho de 
Administração tencione liquidar o Microbanco, ou cessar as operações, ou não tenha alternativa 
realista senão fazê-lo. 

Os encarregados da governação são responsáveis pela supervisão do processo de relato financeiro do 
Microbanco. 

Responsabilidade do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras 
A nossa responsabilidade consiste em obter segurança razoável sobre se as demonstrações financeiras 
como um todo estão isentas de distorção material, devida a fraude ou erro, e emitir um relatório de 
auditoria onde conste a nossa opinião. Segurança razoável é um nível elevado de fiabilidade mas não é 
uma garantia de que uma auditoria conduzida em conformidade com as ISAs detectará sempre uma 
distorção material quando exista. As distorções podem ser originadas por fraude ou erro e são 
consideradas materiais se, individualmente ou agregadas, for razoavelmente expectável que 
influenciem decisões económicas dos utilizadores tomadas com base nessas demonstrações 
financeiras.  

Como parte de uma auditoria de acordo com as ISAs, fazemos julgamentos profissionais, mantemos 
cepticismo profissional e também: 

• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção material das demonstrações financeiras, devido a 
fraude ou a erro, concebemos e executamos procedimentos de auditoria que respondam a esses 
riscos e obtemos prova de auditoria que seja suficiente e apropriada para proporcionar uma base 
para a nossa opinião. O risco de não detectar uma distorção material proveniente de fraude é maior 
do que aquele que provém de erro, dado que a fraude pode envolver conluio, falsificação, omissões 
intencionais, falsas declarações ou sobreposição ao controlo interno. 

• Obtemos uma compreensão do controlo interno relevante para a auditoria com o objectivo de 
conceber procedimentos de auditoria que sejam apropriados nas circunstâncias mas não para 
expressar uma opinião sobre a eficácia do controlo interno do Microbanco. 

• Avaliamos a adequação das políticas contabilísticas adoptadas e a razoabilidade das estimativas 
contabilísticas e respectivas divulgações feitas pelo Conselho de Administração.  
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• Concluímos sobre a adequação do uso do pressuposto da continuidade pelo Conselho de  
Administração e, com base na prova de auditoria obtida, se existe uma incerteza material 
relacionada com eventos ou condições que possam suscitar uma dúvida significativa sobre a 
capacidade do Microbanco continuar as suas operações. Se concluirmos que existe uma incerteza 
material, devemos chamar a atenção no nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações 
incluídas nas demonstrações financeiras ou modificar a nossa opinião se tais divulgações forem 
inadequadas. As nossas conclusões baseiam-se na prova de auditoria obtida até à data do nosso 
relatório de auditoria, porém, futuros eventos ou condições podem causar que o Microbanco 
descontinue as operações. 

• Avaliamos a apresentação, estrutura e conteúdo global das demonstrações financeiras, incluindo as 
divulgações, e se estas reproduzem as transacções e eventos subjacentes de modo a atingir uma 
apresentação apropriada. 

Comunicamos aos encarregados da governação, entre outros assuntos, o plano do âmbito e calendário 
da auditoria, as constatações relevantes da auditoria, incluindo quaisquer deficiências significativas no 
controlo interno por nós identificadas durante a nossa auditoria. 

Declaramos ao Conselho de Administração que cumprimos com os requisitos éticos relevantes de 
independência e comunicamos todos os relacionamentos e outros assuntos que possam ser 
percepcionados como ameaças à nossa independência incluindo, quando aplicável, as respectivas 
salvaguardas. 

Entre as matérias comunicadas ao Conselho de Administração, determinamos as que tiveram maior 
importância na auditoria das demonstrações financeiras do período corrente e consideramo-las 
matérias relevantes de auditoria. Relatamos essas matérias no nosso relatório de auditoria a menos 
que a lei ou regulamentos proíbam a sua divulgação pública ou quando, em circunstâncias raras, 
concluímos que um assunto não deve ser divulgado no nosso relatório porque é razoavelmente 
expectável que as consequências adversas de o fazer superem os benefícios de interesse público de tal 
comunicação. 
 
PricewaterhouseCoopers - Sociedade de Auditores e Contabilistas Certificados, Lda.  
Registada sob o nº 11/SAC/OCAM/2014, representada por: 
 
 
____________________________ 
João Veiga 
Auditor Certificado 70/CA/OCAM/2014 
Maputo, 13 de Agosto de 2025 
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RELATÓRIO E PARECER DO CONSELHO FISCAL 

        EXMOS. SENHORES ACCIONISTAS DO MYBUCKS MOZAMBIQUE MCB, S.A. - MBC 
 

1. No âmbito das suas atribuições estatutárias estabelecidas no artigo 28 dos 

Estatutos e em cumprimento do artigo 156 do Código Comercial, cabe ao 

Conselho Fiscal examinar e opinar sobre o relatório anual da administração e 

as demonstrações contabilísticas do exercício social e a proposta de 

aplicação de resultados do MYBUCKS MOZAMBIQUE MCB, S.A., fazendo 

constar do seu parecer informações complementares, que julgue 

necessárias ou úteis à deliberação da Assembleia Geral.  

 

2. O MYBUCKS é uma sociedade anónima de Direito Moçambicano, com o 

capital social de MZN 747.155.660 (Setecentos e quarenta e sete milhões, 

cento cinquenta e cinco mil, e seiscentos e sessenta) e matriculada junto da 

Conservatória do Registo de Entidades Legais sob o NUEL 17363, e cumpre 

ao Conselho Fiscal dar o parecer sobre o balanço e contas da referida 

sociedade referente ao exercício findo a 31 de Dezembro de 2024, bem 

como sobre o relatório da administração da sociedade referente ao mesmo 

exercício, documentos estes que nos foram apresentados pelo Conselho de 

Administração.  

 

3. No decurso do exercício, acompanhamos com a periodicidade e extensão 

que consideramos adequada, a evolução da actividade do MYBUCKS, a 

regularidade dos registos contabilísticos e o cumprimento das normas legais 

e estatutárias aplicáveis.        

 
4. Obtivemos também do Conselho de Administração e da área financeira da 

Sociedade as informações financeiras trimestrais e os esclarecimentos 

solicitados.  

 
 

 

5. Analisamos e concordamos com o conteúdo do Relatório do Auditor Externo 

emitido pela  PWC, – PriceWaterhouseCoopers, Lda. os quais emitiram um 

parecer sem reserva, entretanto no parágrafo de Incerteza material 

relacionada com a continuidade das operações, a semelhança dos anos 

anterior, os Auditores e a nota 7 das demonstrações financeiras indicam que 

o Microbanco tem um rácio de adequação de capital de 1,71%, 

manifestamente inferior ao limite mínimo de 8%, exigido pelo Banco de 

Moçambique. O Microbanco adoptou e executou um plano de 

restruturação e recapitalização, assente na redução dos custos com o 

pessoal, venda de parte da carteira de crédito assim como numa injecção 

de capital, processo que ainda está em curso e esta nota, indica a 

existência de uma incerteza material que pode lançar dúvida significativa 

acerca da capacidade do Microbanco prosseguir em continuidade.  

 
6. No âmbito das suas atribuições, o Conselho Fiscal verificou ainda, que as 

Demonstrações Financeiras consolidadas do MYBUCKS permitem uma 

adequada compreensão da situação financeira da empresa, dos seus 

resultados e dos fluxos de caixa do exercício findo em 31 de Dezembro de 

2024.    

 

7. Adicionalmente, procedemos à análise do Relatório de Gestão do exercício 

de 2024, preparado pelo Conselho de Administração. Concordamos com o 

seu conteúdo bem como com a proposta de aplicação de resultados, nela 

incluído. 

 

8. Face ao exposto, e tendo em consideração o trabalho realizado, somo de 

parecer que a Assembleia Geral:  

 

― Aprove o Relatório de Gestão relativo ao exercício findo em 31 de 

Dezembro de 2024; 

 

― Aprove as Contas relativas a esse exercício; e 
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― Aprove a Proposta de Aplicação dos Resultados do Exercício e, uma vez 

que se regista um lucro no exercício financeiro em curso, se procede à 

aplicação dos resultados nos Resultados Transitados, para equilibrar os 

Prejuízos acumulados. 

 
9. O Conselho Fiscal não tomou conhecimento de qualquer situação ou 

deliberação que fosse contrária às normas vigentes, exceto no que se refere 

ao incumprimento do rácio de solvabilidade, que nos foi comunicado que 

será corrigido.  

 

10. Mais, o Conselho Fiscal exalta o trabalho abnegado do Conselho de 

Administração, Comissão Executiva e demais colaboradores do MYBUCKS, 

pelo seu empenho e dedicação à causa da sociedade e agradece 

adicionalmente todo o apoio que a Comissão Executiva prestou ao 

Conselho Fiscal para o exercício das suas atribuições  

 

E por ser verdade, o presente parecer vai assinado por todos os membros do 

Conselho Fiscal do MYBUCKS. 

 

Venâncio Chirrime   _____________________________________________ 

 

Joaquim Bila   _____________________________________________ 

 

Carlos Sitoe  

_____________________________________________ 

 

Maputo, 13 de Agosto de 2025 
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7. Gestão de capital

Para efeitos de gestão do capital do Microbanco, o capital inclui o capital emitido, o prémio de emissão 
e todas as outras reservas de acções atribuíveis aos detentores de acções do Microbanco. Os principais 
objectivos da gestão do capital do Microbanco são maximizar o valor accionista e cumprir os requisitos 
regulamentares locais do sector do Microbanco. O Microbanco gere a sua estrutura de capital e faz ajus-
tamentos à luz de alterações nas condições económicas e requisitos de pactos financeiros. Para manter 
ou ajustar a estrutura de capital, o Microbanco pode ajustar o pagamento de dividendos aos accionistas, 
devolver capital aos accionistas ou emitir novas acções. O Microbanco controla o capital utilizando um 
rácio de adequação de capital regulamentar ou de solvabilidade, que é “capital regulamentar” dividido 
pelo total dos “activos ponderados pelo risco”. A política do Microbanco consiste em manter o rácio de 
solvabilidade acima do requisito regulamentar mínimo de 8%. Além disso, o Microbanco visa também 
salvaguardar a sua capacidade de continuar como uma empresa em funcionamento, de proporcionar re-
tornos aos accionistas e benefícios para outros interessados e de manter uma estrutura de capital óptima 
para reduzir o custo do capital.

Para manter ou ajustar a estrutura de capital, o Microbanco pode emitir novas acções ou vender activos 
para reduzir a dívida. Consistente com outros no sector, o Microbanco controla o capital com base nos 
rácios de adequação de capital.

Os principais objectivos do Microbanco na gestão do capital incluem:
	
•	 Cumprir com os requisitos de capital exigidos pelo Banco Central, na qualidade de regulador das ins-

tituições financeiras;
•	 Garantir as actividades do negócio e garantir que o retorno do capital é alcançado por via de gestão de 

capital, de forma eficiente e devidamente alocado;
•	 Suportar o desenvolvimento do negócio do Microbanco por via de manutenção de uma base de capital 

sólida e sustentável;
•	 Manter uma base de capital sólida para suportar o desenvolvimento do seu negócio;
•	 “Salvaguardar a continuidade de operações do Microbanco para continuar a gerar resultados para os 

seus accionistas e benefícios para os restantes interessados.“

A adequação de capital e a utilização de capital regulamentar são monitorizadas regularmente pela direcção 
do Microbanco, utilizando técnicas baseadas nas orientações estabelecidas pelo Banco de Moçambique 
para fins de supervisão. A informação requerida é arquivada mensalmente junto do regulador.  O Banco 
Central requer que cada Microbanco:
•	 possua o nível mínimo de capital de MZN 5 000 000,00; e
•	 mantenha um rácio de capital regulamentar total para os activos ponderados pelo risco (o rácio de 

adequação de capital) igual ou superior a um mínimo de 8%.

O capital regulamentar do Microbanco, gerido pelo seu departamento de Gestão de Risco, está dividido 
em dois níveis:

•	 Capital de nível 1: capital social, lucros acumulados e reservas criadas para dotações de lucros acumu-
lados. O valor contabilístico dos activos intangíveis é deduzido ao chegar ao capital de nível 1.

•	 Capital de nível 2: capital de empréstimo subordinado qualificado, indemnizações colectivas por im-
paridade e ganhos não realizados resultantes da avaliação justa de instrumentos de capital detido para 
negociação.

O risco ponderado dos activos é mensurado de acordo com uma classificação hierárquica de cinco níveis 
de ponderação, classificados de acordo com a natureza de cada activo e contraparte, reflectindo uma esti-
mativa do risco de crédito, risco de mercado e outros riscos associados. O mesmo tratamento é adoptado 
para contas extrapatrimoniais, com ligeiros ajustamentos para reflectir as perdas potenciais face à natureza 
da contingência.

A tabela abaixo apresenta a estrutura de capital do Microbanco, com base nos requisitos do Banco de Moçambique:
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b)	 Impostos diferidos

Activos e passivos por impostos diferidos

 O imposto diferido refere-se às diferenças temporárias resultantes da MyBucks Mozambique Mcb, S.A. O 
imposto diferido é calculado utilizando a taxa de imposto decretada de 32% (2023: 32%) sendo a taxa de 
imposto decretada aplicável em Moçambique - a jurisdição fiscal para o Microbanco.Os activos e passivos 
fiscais diferidos e o encargo fiscal diferido (crédito) na declaração de lucros ou perdas são atribuíveis aos 
seguintes itens:
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Reconhecimento dos activos por impostos diferidos								      
					   

O Microbanco reconheceu um activo por impostos diferidos de MZN  304 651 321 (2023: MZN 114 867 
648). O reconhecimento dos activos por impostos diferidos do Microbanco relativamente a prejuízos 
fiscais reportáveis baseia-se numa avaliação dos níveis futuros de lucros tributáveis esperados que serão 
compensados por esses prejuízos. Ao abrigo da actual lei fiscal moçambicana, os prejuízos fiscais não uti-
lizados expiram ao fim de 5 anos. Espera-se que estes prejuízos fiscais sejam plenamente utilizados pelos 
rendimentos tributáveis no prazo de 5 anos.

Os seguintes critérios são utilizados na avaliação da probabilidade de haver lucro tributável contra o qual 
as perdas fiscais não utilizadas podem ser utilizadas:

•	 	Se a entidade tem diferenças temporárias tributáveis suficientes relativas à mesma autoridade fiscal 
e à mesma entidade tributável, o que resultará em valores tributáveis contra os quais as perdas fiscais 
não utilizadas podem ser utilizadas;

•	 	Se é provável que a entidade tenha lucros tributáveis antes que as perdas fiscais não utilizadas expirem;
•	 	Se as perdas fiscais não utilizadas resultam de causas identificáveis que não são susceptíveis de se 

repetirem; e
•	 	Se existem oportunidades de planeamento fiscal disponíveis que irão criar lucro tributável no período 

em que as perdas fiscais não utilizadas ou o crédito fiscal não utilizado possam ser utilizados.

Na medida em que as previsões não suportam o activo por impostos diferidos a ser utilizado no prazo de 
5 anos, o activo por impostos diferidos não é reconhecido.

Ao fazer esta avaliação, a direcção do Microbanco considerou os planos de negócios e as previsões de 
negócios. As expectativas do Microbanco quanto ao nível de lucros tributáveis futuros levaram em conta os 
planos financeiros e estratégicos a longo prazo do Microbanco, nesta medida os prejuizos dos anos 2019, 
2020 e 2021 foram desreconhecidos no exercicio de 2023.

c)	 Perdas fiscais

 O Microbanco acumulou perdas fiscais, que ainda podem ser revistas pela Autoridade Tributária. Os se-
guintes prejuízos fiscais estão disponíveis para transitar por um período máximo de 5 anos.
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31.  Relato por segmentos

O principal responsável pela tomada de decisões operacionais (DM) foi identificado pelo Microbanco como o Administrador 
Delegado (MD), que é responsável pela avaliação do desempenho e afectação de recursos do Microbanco.	

O Microbanco reporta um único segmento, nomeadamente a banca de retalho, para o qual é disponibilizada informação financeira 
numa base mensal e em relação à qual o desempenho é medido e os recursos alocados ao longo do segmento.

Dentro do segmento há uma série de produtos e serviços dos quais o Microbanco obtém as suas receitas. Estes incluem:

•	 	Serviços bancários transaccionais, dos quais o rendimento das taxas de transacção é divulgado na face da declaração de 
rendimentos; e

•	 Produtos de empréstimo que são concedidos a clientes a clientes. Há uma série de produtos concedidos pelo segmento,crédito 
a funcionários públicos, crédito ao consumo, empréstimos a PMEs, e agricultura, entre outros. Os detalhes destes emprés-
timos são divulgados na nota 7, os juros obtidos são divulgados na nota 23.

Não foi divulgada qualquer informação por segmento geográfico, devido ao facto de as actividades comerciais serem predomi-
nantemente realizadas em Moçambique.

32.  Contingências

No final do exercício, encontravam-se pendentes litígios contra o Microbanco que, caso venham a ser decididos desfavoravelmente, 
poderão resultar em responsabilidades não superiores a MZN 1 500 000. Na opinião dos administradores, tais responsabilidades 
não terão um impacto adverso significativo na posição financeira do Microbanco.

Os compromissos de empréstimo são acordos para emprestar a um cliente no futuro, sujeitos a determinadas condições. Tais 
compromissos são normalmente assumidos por um período fixo. O Microbanco pode retirar-se da sua obrigação contratual 
para a parte não utilizada dos limites de empréstimo acordados, dando um pré-aviso razoável ao cliente. No final do ano, o 
Microbanco não tinha quaisquer compromissos pendentes de empréstimo ou de aquisição de activos.

33.  Compromissos de capital

De acordo com a nota 7 das demonstrações financeiras o accionista do Microbanco detém o compromisso de injecção de capital 
para com o Microbanco e com o regulador.

34.  Dividendos

Durante o ano, o Microbanco não declarou quaisquer dividendos (2023: nulo).	

35.  Eventos subsequentes

“Após a data de balanço, o Microbanco identificou os seguintes eventos subsequentes não ajustáveis:

Alteração do coeficiente das reservas obrigatórias

Em Janeiro de 2025, o Banco de Moçambique anunciou a redução dos requisitos de reservas mínimas obrigatórias em 10 pontos 
percentuais, fixando-os em 29% para depósitos em moeda nacional e 29,50% para depósitos em moeda estrangeira.

Esta medida tem como objectivo promover uma maior liquidez no sistema bancário nacional. Este evento não tem impacto 
directo nas demonstrações financeiras do exercício findo a 31 de Dezembro de 2024. No entanto, poderá influenciar decisões 
futuras de gestão de liquidez e política de crédito.

Reclassificação do rating do país 
Em 19 de Fevereiro de 2025, a S&P Global Ratings reduziu a classificação de crédito soberano de longo prazo em moeda local 
de Moçambique de ‘CCC’ para ‘CCC-’, tendo também revisto a perspectiva da classificação de estável para negativa.

Subsequentemente, a S&P emitiu novo comunicado em 21 de Março de 2025, reduzindo a classificação de crédito soberano de 
longo prazo em moeda nacional para “Selective Default”.

O Mybucks detém em carteira títulos de curto prazo (bilhetes do tesouro) e utiliza como referência o rating da Moody’s. Apesar 
de esta agência não ter emitido qualquer comunicado sobre o rating do país durante o período em análise, o Microbanco procedeu 
à revisão da análise de risco soberano e risco país, bem como dos factores de risco considerados no cálculo de imparidades. Não 
foi identificada qualquer variação material.

Assim, a redução do rating por parte da S&P, por si só, não altera a avaliação de risco do Microbanco nem tem impacto nas 
perdas de crédito esperadas.”	
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Anexo à Circular nº 3/SHC/2007
MODELO III (PASSIVO)

Balanço - Contas Individuais (Passivo)
(Valores expressos em milhares)

MZN MZN
Passivo

- - 

43 (1) Passivos financeiros detidos para negociação - - 

43 (1) Outros passivos financeiros ao justo valor através de resultados - - 

8 394 801 8 685 311

760 550 676 452

44 Derivados de cobertura - - 

45 Passivos não correntes detidos para venda e operações descontinuadas - - 

47 Provisões - - 

490 Passivos por impostos correntes 2 805 - 
- - 

491 Passivos por impostos diferidos - 5 037

481 +/- 489 (1) - 3311 (1) - 3416 (1) + 5206 (1) + 5211 (1) + 5314 (1) Instrumentos representativos de capital - - 

480 + 488 +/- 489 (1) - 3311 (1) - 3416 (1) + 5206 (1) + 5211 (1) + 5314 (1) Outros passivos subordinados - - 

117 273 193 747

Capital

55 Capital 747 156 747 156

602 Prémios de emissão 1 791 1 791

57 Outros instrumentos de capital

- 56 (Acções próprias)

58 + 59 Reservas de reavaliação 20 130 10 703

60 - 602 + 61 Outras reservas e resultados transitados (589 642) (406 402)

64 Resultado do exercício 274 113 (183 575)

- 63 (Dividendos antecipados) - - 

Total de Capital 453 548 169 674

Total de Passivo + Capital 9 728 976 9 730 220

40 + 41 - 3311 (1) - 3412 - 3413 + 5202 + 5203 + 5211 (1)  + 5310 + 5311
Recursos de clientes e outros empréstimos

42 - 3311 (1) - 3414 + 5204  + 5211 (1) + 5312
Responsabilidades representadas por títulos

2023

38  - 3311 (1) - 3410 + 5200 + 5211 (1) + 5318 (1)
Recursos de bancos centrais

9 560 546

Rubricas

Notas / Quadros 

anexos

2024

51 - 3311 (1) - 3417 - 3418 + 50 (1) (2) + 5207 + 5208 + 5211 (1) + 528 + 538 - 5388 + 

5318 (1) + 54 (1) (3)
Outros passivos

Total de Passivo 9 275 428

39 - 3311 (1) - 3411 + 5201 + 5211 (1) + 5318 (1) Recursos de outras instituições de crédito

Anexo à Circular nº 3/SHC/2007
MODELO IV

Demonstração de Resultados - Contas Individuais
(Valores expressos em milhares)

Rubricas
Notas / Quadros 

anexos
2024 2023

79 + 80 Juros e rendimentos similares 1 863 581 1 905 306

66 + 67 Juros e encargos similares (1 654 077) (1 436 679)

82 Rendimentos de instrumentos de capital - - 

81 Rendimentos com serviços e comissões 18 698 62 347

68 Encargos com serviços e comissões (283) (93 353)

- - 
- - 

- 694 + 834 Resultados de activos financeiros disponíveis para venda - - 

- 690 + 830 Resultados de reavaliação cambial (258) (1 117)

669 102 (34 874)

70 Custos com pessoal (226 187) (206 228)

71 Gastos gerais administrativos (262 880) (363 071)

77 Amortizações do exercício (35 098) (37 299)

784 + 785 + 786 + 788 - 884 - 885 - 
886 - 888

Provisões líquidas de reposições e anulações
- - 

(2 064) (9 486)

768 + 769 (1) - 877 - 878 Imparidade de outros activos líquida de reversões e recuperações - - 

Impostos

65    Correntes - - 

74 - 86    Diferidos (96 420) 30 879

- 72600 - 7280 + 8480 + 84400    Do qual: Resultado líquido após impostos de operações descontinuadas - - 

209 503,57         468 626,82               

- 691 - 697 - 699 (1) - 725 (1) - 726 
(1) + 831 + 837 + 839 (1) + 843 (1) + 
844 (1)

Resultados de alienação de outros activos

- 695 (1) - 696 (1) - 69901 - 69911 - 
75 - 720 - 721 - 725 (1) - 726 (1) - 
728 + 835 (1) + 836 (1) + 83901 + 
83911 + 840 + 843 (1) + 844 (1) + 
848

Outros resultados de exploração

- 692 - 693 - 695 (1) - 696 (1) - 698 - 
69900 - 69910 + 832 + 833 + 835 
(1) + 836 (1) + 838 + 83900 + 83910

Resultados de activos e passivos avaliados ao justo valor através de resultados

Margem financeira

896 762

640 Resultados após impostos 274 113 (183 575)

401 630

760 + 7610 + 7618 + 7620 + 76210 
+ 76211 + 7623 + 7624 + 7625 + 
7630 + 7631 + 765 + 766 - 870 - 
8720 - 8710 - 8718 - 87210 - 87211 - 
8723 - 8724 - 8726 - 8730 - 8731 - 
875 - 876

Imparidade de outros activos financeiros líquida de reversões e recuperações

Resultados antes de impostos 370 533 (214 454)

Produto bancário

Anexo à Circular nº 3/SHC/2007
MODELO III

Balanço - Contas Individuais (Activo)
(Valores expressos em milhares)

Valor antes de 
provisões, 

imparidade e 
amoritzações

Provisões, 
imparidade e 
amortizações

2024 2023

MZN MZN

Activo

10 + 3300 Caixa e disponibilidades em bancos centrais 3 371 663 - 3 371 663,31      3 173 076

11 + 3301 Disponibilidades em outras instituições de crédito 28 601 - 28 600,97           8 433

153 (1) + 158 (1) + 16 Activos financeiros detidos para negociação - - - - 

153 (1) + 158 (1) + 17 Outros activos financeiros ao justo valor através de resultados 3 311 886 - 3 311 885,69      - 

807 896 7 874 800 022,42         912 605

0 - - 201 605

1 888 509 189 185 1 699 324,24      4 781 138

- - - - 

- - - - 

21 Derivados de cobertura - - - - 

25 - 3580 Activos não correntes detidos para venda - - - - 

26 - 3581 (1) - 360 (1) Propriedades de investimento - - - - 

27 - 3581 (1) - 360 (1) Outros activos tangíveis 303 605 206 472 97 133,37           82 945

29 - 3583 - 361 Activos intangíveis 129 695 58 055 71 639,91           82 598

24 - 357 Investimentos em filiais, associadas e empreendimentos conjuntos 6 328 - 6 328 6 328

300 Activos por impostos correntes - - - - 

301 Activos por impostos diferidos 8 817 - 8 817 114 868

386 492 52 930 333 561 366 625

Total de activos 10 243 492 514 516 9 728 976 9 730 220

(2) A rubrica 50 deverá ser inscrita no activo se tiver saldo devedor e no passivos se tiver saldo credor.

154 + 158 (1) + 18 + 34888 
(1) - 53888 (1) 

Activos financeiros disponíveis para venda

(3) Os saldos devedores das rubricas 542 e 548 são inscritos no activo e os saldos credores no passivo.

13 + 150 + 158 (1) + 159 (1) 

+ 3303 + 3310 (1) + 3408 (1) - 

350 - 3520 - 5210 (1) - 5300

Aplicações em instituições de crédito

14 + 151 + 152 + 158 (1) + 
3304 + 3310 (1) + 34000 + 
34008 - 3510 - 3518 - 35210 - 
35211 - 5210 (1) - 53010 - 
53018 

Crédito a Clientes

156 + 158 (1) + 159 (1) + 22 
+ 3307 + 3310 (1) + 3402 - 
355 - 3524 - 5210 (1) - 5303

Investimentos detidos até à maturidade

155 + 158 (1) + 159 (1) + 20 
+ 3306 + 3310 (1) + 3408 (1) - 
354 - 3523 - 5210 (1) - 5308 
(1)

Activos com acordo de recompra 

12 + 157 + 158 (1) + 159(1) + 
31 + 32 + 3302 + 3308 + 
3310 (1) + 338 + 3408 (1) + 
348 (1) - 3584 - 3525 + 50 (1) 
(2) - 5210 (1) - 5304 - 5308
(1) + 54 (1) (3)

Outros Activos

(1) Parte aplicável do saldo destas rubricas.


